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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 000 ( M 5 /2020 - FMS-PMBE\

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. POR

INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. E A EMPRESA STRAFER PRODUTOS
MÉDICO HOSPITALARES EIRELl, CNPJ:
24.768.176/0001-56, VENCEDORA DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO SRPN® 00014/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

00054/2020 - FMS - PMBEX, DO TIPO MENOR

PREÇO POR ITEM. NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58.106-.>90. neste ato
representada peta Secretária de Saúde, Sra. Sra. Flallne Leite Dantas Coelho, Brasileira, Solteira, residente
e domiciliado na Rua Cícero Grcgório Lacerda, n" 159, Ap. 301. Cidade dos Colibris, João Pessoa/PB.
Cep: 58.073-313. CPF n'' 000.655.993-06, Carteira de Identidade n° 2001029114534 .SSP/PB. doravante
denominada CONTÍLATANTE. e do outro lado. a Empresa STRAFER PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES EIRELL CNPJ: 24.768.176/0001-56. com sede na RUA DOM SEBASTIÃO, 617,
SALA 02. VILA EAL, BALNEÁRIO CAMBORIÚ. SANTA CATARINA. CEP: 88337-110. TEL. (47)
3363-8200, doravante denominada CONTR.AT.ADA, representada neste ato pelo(a) Sr{a). FERNANDA
DE SOUZA STRALIOTTO, CPF: 072.381.099-05, RG: 9672568 SSP/PR, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

^:B0 SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
l.I.L Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;

1.1.3. Decreto n" 3.555/2000;

l. 1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n'' 123/2006: já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N°
147/2014;

1.1.6. Decreto Municipal n" 030/2019. de 16 de julho de 2019.
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10 302 3025 2167-AÇÕES DE SAÚDE AMBIJLATORIAL E HOSP. DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA A CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO DO HOSPITAL MARTERNO INFANTIL
JOÃO MARSICANO DA CIDADE DE BAYEUXTB. dentro das especificações solicitadas no Termo de
Referencia e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é
pane integrante e inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n°
10.520/2002, pela Lei n® 8.666/!99.>. Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de Julho de 2019 e demais
legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material:
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material
licitado c atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo
de Referência;
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas:
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA;
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a
primeira entrega em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.
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6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de RS 9.996,00 (nove mil e novecentos e
noventa e seis reais), pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste
contrato, conforme consta no ANEXO I desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias
das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema
seja definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de
acordo com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos
realizados pelo Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras,
o qual será creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n°
1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da
Lei 9.854. de 27.10.99. .Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa
- ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do
inciso V, do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011;
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.
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7.1. Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no
percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do an.65. § I da
Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise
do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por paite da contratante, não excluindo a contratada
das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta

edilidade será de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contraio será determinado: até o final do exercício financeiro e será adstrita a
vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993, tendo
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eíieácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 c 87 da Lei n" 8.666/93. a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim con.siderado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguiittes penalidades, cumulativamente ou não;
lO.LL Advertência;

10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
10.1.4.declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
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coniralar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem
prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caraclerizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licilantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as
condições para íbrnecimetuo do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes liipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Bayeux sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual;

ll.L O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notincação, com
prova de recebimento;

11.2. Alem de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contraio:
11.2.1. Subcomrataçào. cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com ouirem, fusão, cisão ou incorporação:

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos lermos do artigo 79,
inciso 1 da Lei n° 8.666/93, aplicando-se. no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

12.2. .Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei ii" 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela .Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhecimento dos direitos da .Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei S.666/1993.

12.4. .A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5. É vedada a Contratada ccdcr. sublocar ou transferir no lodo ou em parte o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux. Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais
privilegiado que seja;
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12.7. E por estarem avençadas. as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual reor e
forma, para que produza os seus devidas e efeitos legais.

Bayeux - PB. de |u£ÍtjR> de 2020.

IIALINE LEITE^ANTAS COELHO
GESTORA CONSTITlJCION.A4^3/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

FERNANDA DE SOUZA

STRALIOnO:07238109905

Assinado de forma digitai por
FERNANDA DE SOUZA

STRAL[OTTO;07238109905

STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 24.768.176/0001-56

FERNANDA DE SOUZA STRALIOTTO

CPF: 072.381.099-05

RG: 9672568 SSP/PR

CONTRATADA

TESTEM!^

P')NOME:

RG:

CPF. fp '  ■ I j
'í

7

2") NOME: DF CC^AlLto

RG:

CPF: 'o->
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05

PISTOLA DE LIMPEZA PARA

AR COMPRIMIDO E ÁGUA,
Indicada para auxílio nos
processos de lavagem e secagem
em Centrais de Materiais e

Esterilização, fabricada em
alumínio a aço inox. Funciona
acoplada à rede de ar comprimido
ou água: Bico universal que se
adapta aos mais diversos tipos de
instrumentais médicos; Produto
resistente, compacto e de fácil
utilização; Cabo com 3,5 metros de
comprimento; Conectores em aço
inox.

04 UNID. R$ 2.499,00 RS 9.996,00

VALOR TOTAL: RS 9.996,00

(NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS)

Bayeux - PB de de 2020.

HALINE LEITt^ANTAS COELHO
GESTORA CONSTITUCIONAL DA^ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

FERNANDA DE SOUZA Assinado de forma digital
STRAL IOTTn-n72'381 OQ FERNANDA DE SOUZAb 1KALIÜI I U.07238109 stralIOTTO:072381 0990
905 5

STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 24.768.176/0001-56

FERNANDA DE SOUZA STRALIOTTO

CPF: 072.381.099-05

RG: 9672568 SSP/PR

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000145/2020 - FMS -

PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA A CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO DO
HOSPITAL MARTERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO DA CIDADE DE
BAYEUX/PB

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00014/2020 - FMS - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00054/2020 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE
SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
VIGÊNCIA: DE 28 DE JULHO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
BAYEUX - CNPJ N° 08.924.581/0004-02

CONTRATADO: STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI,
CNPJ: 24.768.176/0001-56

VALOR ESTIMADO: R$ 9.996,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E
SEIS REAIS).
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RS"2.(y)íi.U(ri.SIOVL.\!ALDOISMILRli.AiM,iicjndoiiemplrtaLOKTALMi;DIC.ALLU:!'RUNlC.S
INDUSTRIAI- COMHRCIOl.Tn.A.t. NPI: 5'J.í!-W.ti(>Hilíiil-W. jianhartoni.lní iiciis 17c i.s |>eio \-3!í)i
loialilckS lsnijij.in.i(Dl-;zmTOM!l LNOVECENTOSliFiAiS);^ticanJoacmpiu-ca ODONTOMID
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICf) HOSPITALARES LTDA. CN'j*J: Ü'J 4''K (C.VÜlilll-Kl), {lu-
nhailnnidos ilcns Uvdl. d2.d.».dd e J? Kiwtaram iieiis«Icscnos e frneuwudusem la/âodi. valor. Com

base no An. 4A Inciso XXII. da Lei n' 10 52<>i2002. em conseiiiiênei». lico convivado o adjiidícatário
pnra assinatura da Ata de Kc^iyro de Preço» c o conseqiicnu InsTrumeni" Comninal. nos lerinos do
nrt. M. eapiil. ihi Lei ii" F.óAP 'O. .ob peita ile ilec.iii o líireilo ii cimtrjlaçào -iem piejiii/o ilas .•oncõe»

isiics no art SI desi.i lei

Bavonx - PH. 2k de Julho de lOdl).

IIALIM; LhllE DANTAS COEl.HO

SKCRKT .VRIA AIHMCIP.ALÜE SAÚDE
KCNDO MCMC IPAl.Di: SAÚDE DE 8,\A'ECX

PIIEFLITHJLV .Ml Ml IPAl. DE B.\A KÚX

C.ABIM 11. DO PREFEI TO

TERMO DF. RATUTCAÇÀO
INEXICmn.lDAOF DF.I.ICn AC \0 011003/202(1- PMBEX
PKOCTCSSÜ AD.Ml.M.ST U.ATTVÜ N= UIIOKl '2020- PMHEX

O PRRFHriO DO MCNK iPíO Dl-, B.WI CX, r.STADO DA PAU.AÍHA. no itso ilc siiiis atribunòc.»
IcgHk.coni biisc iia-> inli:rin,ie<>cscoii,sLniii.-s na INL.Xli iHilLID.ADl! Dl [.U'TrAC-ÂO N' liOOU.) 2020 •
PMDI-X. enUi..s.adu Nnl.iTécnie.i Ja .Sccieiaii i de üeSiàne Csmirv-ladena e m. Parecer<l.i Pmcur.idun.i

Geral do Muoitipio. cumpnmeornans tctiiuKdi'Uiii;!n 25. taput. e iitc. li. Ja lei iC S.itliO 'D c alieiaçòe.s
IHislenotcs. aculhu o fcbiório du scun Jeiinunlanie. RAÍllTCO c .M>JUDlCO o objclo em lavoi dí
•MARlZADVOii.ADoSASSOCIADOS.CNiM 2T I d5</iKKil-mí. pclosalorde RS ■« (KHMiimí.TNCO
MII.RIi.\lSlinejis3!-.cone»potideiiiloum irnalanun! dL-RSi>iMKií».iH(iSji.SSlNTAMII.RE.\!Si.oliieti-
Mindn liCOM.'C.\r.ACAOl.)l;I.S(.RITOKiOOlAl)VOtA(TAPAR.\l-;M.-CU(.ÁOl)OSSti<ViCOS
riCNICOSOl NOIORJAI-SIT-.C.TAI 1/AC. .ÃO. OCAIS SIíJ.AM: ASSI SSOKIA i; CON.SUMOIC A
Jl IRIDK.-A )'ARAAC0MPANHAM|-;NT0 Iv DfvFF.nA IMS PRESTAC.'ÁpS Dh CON IAS AMIAIS.
DENÚNCIAS L DLMAIS PROC USSOS JUMO AO rRJBUNAL DL COSTAS DA PAR.\Í»A L
TRIHÚN.M 01- CONTAS D.A ÚSTlAO. em ccm»eq"Biiein. (iea eonvocacla :i propoiienlc pmn .tssmatur.i
do ins-tnimenio ile romr.iio. no.-, lermos do An M, capni, Ui» cilado dipl«>nia Iciwi

üiiyeiA - PD. 2K de JuUio de2020.
.II.FI ERSO.N Ll.TZ DANTA.S DA SJI.Va

Pivreio (.iin.iíliieinniil cm evcrrieii.

EXTRATOS
/  t-t:í it h\ mcmctpm ni bam i\

^^DO .MLMCTPAl. Dl. S.Al Dl Dl H \AT.l .\
C0M]SS,A01'tR.MA.Ni:N f i: Dl I l( I l AC \0

EXTRATO DE CONTR.aTO
INSTRUMENTO: ( CA IR.ATO ADMIM.STR.MTVO X"0(11)144 2020 FMS PMB!-.\
OBJETO; RiMilSTUODE PRFCOITINSKINADO FM ATAPARA(.'0NTRATACÃ0 DF 1-Ml'RFSA
FSPFCIAI.IZADANOI-ORNBI TMINTODF ICH.TPAMRNTOSPAUAACF.NTR.M.DEM.MTKlAr.
K I-STI-Rn.lZ\C.\n Do HoSPITAI MARTERNY) INTaNTIT. JO.ÃO VIARSIc ANODA CIDaDF
ni havi la PH
MüDALIDAIM;. pregão I.FI-,TR()N[t'OSRl' N'"Ul)(lld,2iJ2t)- FMS - PMniiX PROCESSO AD-
.MINISTrCMIVt.i S oiKiâd 20:0-I-MS -P.MBBX
DOTAÇÃO. N.AfLRRZADADE.SPrSA. .VC9o.?n - MATF.RIAL DF CT A-St.MO 2.151 - niNDG
MCNICIPA) nr- SALT>F-FMS 10 .B)2 .»ii25 2ir.7 -.AC^FS DFS.MTCAMmT.MORIAl EIÍOSP.
DE MÉDIAliAl.lAC.OMIT (■..MlJADI
\ K;1:NCTA. Ut 2a dl .icLIIOUL 2020 A UDh DLZLMHKO ÜL2020
CON ] RAlANri; SLCRLT.AWlAMl.MClP.\LDl.SALDhI)AiTU:l-LMl R.-\ Dl. UAYLa..\ -C.NPJ
N' o.K.v2d .«ST (iimd-i)2
CONTRATADO; HOSPMED COMERCIO ElRl.i.l. CNPJ: 1 K.221.IK2/liOOI-lii
\AI..ORhSI IM-\nO. RS 70,'m);.0ll|.SI- Il NT AMII. ti NOVECENTOS L NOVFMA E OITO REAIS).

CT RATO DE CfJNTlLVH)
INSTRCMrNTt): CONTRATO ADMrM.STK.-VnVO N- I»»li-I5.'2ü2l> FMS PMBKX ***
OnjFTO:RI'rilSTRODF PRECOCON.SKjN.vnO ÍAUMA PAkACOSrrH.\TACÁO DF FMPitF.S.\
PSfECIAI ;/\l).\N01-0R\l.CIMI NlOITI l.gi.IIAMPMOSPARAAC l-NIRM.Dl M-MLRIAI
I: ESILKILIZAC.ÀU DO HOSPITAL .MAR!LR.NU INFANTIL JüA(> M.ARSICANO DACID.AUL
Dl: BAVEUX PÜ
.MUDALIDAD»:; PRLGÃO LLE lR()NICü SkP N-UWW 2'.i2d- FMS - P.MBiiX PROCESSO AD
MINISTRATIVO N-oimíl 2n2il-l-MR - PMBUX
DOTAÇÃO: N.ATl.-REZA D.A DESPESA: .LV«|..'í|j - MATERIAL DE CONSUMO 2.15! - flINDOl
Ml NlClPALDESAllDE F.MS 10 402.502^2167 ACÒFSDES,\ÚDrAMRUL\TORlALF.KOSP. 1

I.)|- M1 IH.\ !•• .AÍ.T.\COM!'Ll Xln.\DÍ
IaH.Í NCIA Di; 2X DJ; ILT.HUDL 2'i20A .MDI. DI:/E.Mi.tRO DtSfÇíl

CT )N I RAIAN1F; SFCRFTARlA .MUNICIPAL DF SAÚDF DA PREFEm;R.A DF HAYr.UX - CNPJ
N"HKV24.5S1 111104-112

CONTRATADO: STR.AFER PRODUTOS .MÉDICO HOSPITALARES EIRELl. CNPJ: 24,"(iíi.l 7(ÍT)f)ó|-<f.
VAt.OR FSt IMADO; RS d.Oflii.OO ÍSOVI- MIt I- NOVECENTOS E NOVENT A E SMS RPAIS).

m UATO DF. TO ^RATO
INSTRUMFN rO: CONTR ATO ADMINISTR.ATTVU N'' imjT.t 2020- PMBEX
oBJETOrfONTRAT.AÇÀO DF. E.SCR1TÓRÍO DF. advocacia RARA EXECUÇÃO DOSSRRMCOS
TFCNTCOS Di;Süi(JRLAFSPRTALiy-ACÀO,nUAlS SLlAM;.ASSliSSORIAí: CONSULTORIA
1URÍD1CA PARA ACOMPANHAMENTO F. Dr iFSA DAS PRESTACf^FS DF IíONTaS ANUAIS.
DLNL NCIAS E DL.M.AIS PROCESSOS JUNlÜ .AO miüUN.AL DE (.'ON IAS DA PAR.AÍÜ.A L
TRIBI NAL Di" C<.)NT.AS D.A l 'MÃO.
l'R0UEDIMIM'Ol ldT.\TÓRIO;lNrXIGIUIl.inAni- DE 1 icn AÇÃO N" OllIlíO JOdO 1'MHI.X.
PROCESSO ADMINISTR ATIVO M mWSI TlOtl PMBHX
DOTSCÀO- -44qi) 55 - SFRATCO.S 1>F CONSITTOHIA 2.02 PROCLTÍADüRlA GFRAl IHJ MU
NICÍPIO W. 122 2002 2I.I0-I - MANT.TrNÇ.ÃO IV\S ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAI.
DoMl.rMCIPlO

VlUÍ-NCIA: DF2K íi"2(OuA2K.T)-202l
CO.NTTIAIAN IL; PRLFLT TURA .MUNHTP.AL Dl. IIAYLUX. 0S.')24.5S|, 0001-60
CO.NTRAl AIJO: M.\RiZ .ADN OGADOS ,\SSO< lADOS. CNPJ: 2-.I75.4K0'llU()j-dt»
V.M.OlCkS .5.01)0.00 (CINCO Mil REAIS) Ml.NSAIS CORRF.SPONDENDO IJM VAI.O» TOTAL
AM. Al Dl KXiOiimi.DOfSLSSENTAMIl.HE.AÍSl

Prefeitura Municipal
de Carrapateira

lICifAÇOES
PRF.KEIT UkA MCMC IPAl DF CARRAPAT EIRA

GESTOR t; EISCAl.IJO CONTRATO

DI.SPE.NSA N" DPi)0llnii/2ii2((
Noc lermn-; da nmiu.i vÍEcmo c nbsei^ ndo n di.-.jni.»M n.» ies|)ecih o pteccíso. qus objetiva. Agi IISIÇÃ!)
HM RFCtlMl" FMFlU-tFNClAI.DEFgUlPAMFNTOS Dl- l.AFSOR.-VmKIOFMATFKlAi.PFRMA-
KF.KTF. A FIM DE .ATF.NDER -CS DEMANDAS DAS UNTD \DES DE S.AUDF. VA FSTH ATEGI \S
DF COMB.Wi: AOCORÜN.WIRUS. COMO lU- \1 l/\CÀU DF FX.AMFSCl INICOS. I M C0\-
1 OR.M1DADÍ;COM O DECRETOLl..SOIsLATT\'OV'üitfi.-2i.OO DE 2Ü 0.5 2020.1: CÜM O.-MU 4".
t I" DA Ll.,1 FEDERAL iÚ*)792iJ20. EM .ATT.NDIMENTO A SOLlCiTA(.Ao DA SlCRL"iARlA
DE SAÚDE DO município DE CaRR-vPaTEIR A - PS: DESIGNO o» ■;L-:videte< D.imel Tjvji..-: d:t
Sib a. Seerelano.comoCiesion eN'ayai.1 da Silva Tavaies.Tevmea Eniermnpein.piira Fiscal, dneonnaio
deei-nvnie d.i Dispensa de l.iciiaeãc ii' IJI'000(lri.'2t)20. espeeiaimer.le pani ocompanjiur e fi vealiy.-ir a
í.vecuçàn lio ruTendo com ralo. respcelivaiiieuie.

(.'arrapatcini - PB. 28 de Julho de 20211
M.ARLStIDIA DA ML5'A PEREIRA

Pi-ervlin

PRF.FEITUKA.MIMCIPAI.DKCARRAP.ATKIUA

R,vTJFiCA<; Âo i: AD-iiniCACiÃo
ÜISrLN.SA N" UI'UUOU6/20ÍO

Ni»5 leimnv dcs elemenu>v eonsianies d;i re^peeilva l-.xposiçTuv de Motivei diu- insirur o pt.Kesacp e
ot'5crvailo u pjtcecT da .M>essoriu Jurídica, rclcieine a Dispensa de Licilaçôo n" Dl'l)l)l'06'202o. que
ohii-iiva:A(5UISIC.ÀOE-M REGIME LMERGINCIALDE li.ILlP.AMEMUS Dl L.-\J30R.ArÓRKlL
M.VTERIAl PERM.ANENTLl AEIMDli.VITiNDFR AS DEM.AND.AS D.AS UNIDADES DES.AllÜE.
N.A ESTRAiEGIAS DC COMBATI" AO COROS-WTRUS. C<.»MO REALIZAÇÃO DE Í.XAMrS
CLlNlCOS.!-;MC"ONFO.RM)DADH("OMODl-.CRinoLr:SC;iSLATlVON~no(> 2020Di:2l) 11.12020.
TCOVIOART4", S rT).\l.Rl FEDERAI. I,5.d7q 202(1. HM AlENDIMENTC.) A SOLICITAÇÃO DA
srCRI-T.AlUADI-SAl':nHDoMUNTaPll)Dr.rAÍ(RA)'ATEIHA PB,R.\TIFk':Ooe..irc»piiiuleme
im-et-iiimeniix: ADJUDICO.iseunlqeu..ir DlAGrARMACüMERCIüE SERVIÇOS DF PRODLT()S
llU.SnírAl.ARliS l 1 AH-RS 63.6.50.Ü0.

Ciitrapaleira - PB, 28 de Jullui Je 2020
MARlNElülA DaSII.Va PERKHLA

Prckitu

PkKFEiriJR A Ml MCIP.M, l)K CAKRAPAT KIKA

EXMLATO DL 1JISI'I..S.SA DK l.lt TFAC.ÀO
PROC ISSO l:,\in..ivà"deMMiivnMi' DP(ii!<)Uú.2ii;i' OBJETO: AOCISK;'.AO LM KI;<>IME I-IMLR-
GLNIT.AI DE LgUIPAML NTOS DE LAHOR.ATÓKIO E MATERIAL PI.R.MANÚNTl.. .A I JM DE
AlENDhk AS DEMANDAS DAS UNIDADES Dl. SAI DF. NA ESTk.ATEGIAS DF CoAllJATt
,\(i (T)RüN,AVlR( S. COMO REALIZAÇÃO DE l-..\AMI-S CLIMCO.S. EM CONFORMIDADE
COM O Dlil RETO l.ESGl.SL.ATTVO V ulif-2<i2(i DK 2(l.ii.i 2020. E COM O.ARIM". í 1 '0A l.EI
FliDFRAi. 1.5,")7'J.2fj20.EMATRNDlMFNTOA>01,ICTr.ACÀ(5 Da SECRETARIA DF SAI "DF DO
MUNICÍPIO DF CARRAP.ATFIRA PB. í-l.!\DAMENTO I.HGAL; Ari. 4"da l.ei Fedeial n" 1,5.979 2(1
e siiav aiieraiiPes. .AU TOkl/.ACÃiX StvreUri.i de Saúde. K.Al 11-ICAÇÃO; ProTetirt. em JíTC iOllJ,

PREFEITURA ML"MCirAl. DF. CaRRAPATFJR-V

F\ ncvro ()(-; contrato

UBil!0:.-\gUlS!CÃU LM REGIME E.Mi-.RGLNCLALDE EQLIPAME.VTOSDE LABOILATÓRIOE
.M.VlFRlAl PEkM.ANl:NTE.AFTM DE.ATENDER AS DEMaND.ASD.-AS UNIDADES DLS.AUDL.
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ES I ADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA\ EUX

FI NDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERM ANF.N I E DE

LICHaÇÃO

r.XTRATo nn contrato

i N S T R U M E N T (3 : CONTRATO

ADMINISTRATIVO N" ()(K)145/2020 - FMS -

PMIBKX

OBJETO: RbíilSlRO D£ PREÇO

C O N S 1 (i N A D O EM AT A P A R A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PARA A CENTRAL DE.

MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO DO HOSPITAL

MARTERNÜ INFANTIL JüAO MARSILIANO

DA CIDADE DE HAYEUX 'PR

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP

N" 0i)[)14 2020 FMS PMBEX PROCESSO

ADMINISTRATIVO N^ (){lt)54 2020 FMS

PMBhX

DOTAÇÃO: NATURH/A DA DESPESA; 3390.30

- MATERIAL DE CONSUMO 2.151 - FUNDO

MUNICIRAL DE SALDE - FMS 10 302 3025

2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBLILATGRÍAL Ej
IIOSP.DEMI-DIA EALTA COMPLEXIDADE

VIGÊNCIA: DE 2S I")l: JULIH ) DE 2020 A 31 DE

DEZEMBRO DE 2020,

CONTRATANTE: SECRETARIA MUXTCIPAI.

DE SAÚDE DA PREFEITURA DE. BAYF.UX

CNPJ N" 08.924.581 '0004-02

CONTRATADO: STRAFER PRODUTOS

MÉDICO IIOSPITAI.ARKS FIRRl.i. CNiM:

24.768,ITi 0001-56

V.ALÜRES TIMAD(.'>: RS 9.996.00 (NOVE MJL E

NOVECENTOSENOVENTAESEIS REAIS).

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00045/2Q20-FMS-PMBEX

A SLCRLÍARIA MUNICIPAL Dt SAUDt DA PRthLlTURA MUNICIPAL ÜL BAYLUX •

'PB, através do(a) gc5tor[a} desta ediíidadc. dc acordo com as atribuições cuc lhes foram
conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO EIETRÓNICO SRP N" 00014/2020-

I MS - PMBLX, regido oelo PROCESSO ADMIHIblRATlVO N*? 0(1064/70211 - FMS • PMiU X, quf

objctiva o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO PORNPCIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA A CENTRAL DE MATERIAl. T

ESTERILIZAÇÃO DO HOSPITAL MARTERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO DA CIDADE DE
BAYEÜX/P8, publica O extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade

é de um ano contado da data da assinatura da rnesr^a e deste extrato, tendo sua eFcacia

através da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo

relacionados.

EMPRESA: STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 24.768.176/0001-55

ENDEREÇO: RUA DOM SEBASTIÃO, 617, SALA 02, VILA EAL, BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SANTA
CATARINA, CEP: 88337-110, TEL (47) 3183-8219

VIGÊNCIA: 27 DE JULHO DE 2020 ATÉ 27 DE JULHO DE 2021

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR ÜNfT. VALOR TOTAL

O.S

PISTOLA DE UMPE2A PARA AR

COMPRIMIDO E ÁGUA, Indicada
pêra au.xiiio nos processos de

tovagon e scccgcir cm Cent-a s i

de Matérias e Esterilização,
fabricada em alumínio a aço ir.n*.

funciona acopUd.) ò rcdu dc ar
romprimido ou Sgun; Bico

universal qjc se acapta aos nais i
dr/ersos tipos rtn instfumont.a s

médicos; Produto resistente,

compacto e de faciI jfllizaçao,
Csbc con 3.5 metros de

camorimertu; Conectores ern aco

incx-

MARCA: STRAMEDICAL

MODELO: EASYCLEAN

04 UNID. R$ 2.499,00 RS y.y9b,üC'

VALOR TOTAL RS 9.996,00

(NOVE MIL E NOVEaNTOS E NOVENTA E SEIS REAIS)

Bavcux - PB, 28 de Julho de 2Q20.

HALINt LEITE DANTAS COELHO

GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


